Lei nº 1.027/79

Abre créditos suplementares a dotações do orçamento vigente.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam abertos os seguintes créditos suplementares às dotações do orçamento vigente, como se seguem:  


CÂMARA MUNICIPAL

31 46 01 
Publicidade.................................................NC$
  3.000,00

31 48 01 
Despesas Imprevistas..................................

     500,00



GABINETE PREFEITO

31 21 03 
Impressos, livros e Material de Expediente......
             300,00

31 45 03 
Serviços Telefônico......................................

     300,00

31 46 03
Publicidade.................................................

  3.000,00

31 48 03 
Despesas Imprevistas..................................

  6.000,00



DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

31 45 03 
Hospedagens Oficiais..................................

  2.000,00



DEPARTAMENTO DE FAZENDA



Gabinete de chefia do Departamento

31 11 03
Pessoal Civil:



06 – Percentagem pela arrecadação Geral.....

  2.000,00

31 21 03 
Material de Expediente...............................

  2.000,00



DEPARTAMENTO DE OBRAS



Serviço de Estradas e Caminhos

31 42 42  
Construção e Melhoramento de Estradas e Ca-



minhos.....................................................
        12.000,00



SETOR DE TELEVISÃO

31 41 67 
Pegas, Lâmpadas e Válvulas Diversas............

  5.000,00



SERVIÇOS URBANOS



Setor de Mercados e Feiras

31 11 97 
Pessoal Civil:



04 – Salários............................................NC$
  3.000,00



Setor de Limpeza Pública

31 11 93 
Pessoal Civil:



04 – Salários............................................
        20.000,00

31 21 93
Para o Serviço de Limpeza Pública...............

  1.000,00



Setor de Iluminação Pública

31 41 94 
Para o Serviço de Eletricidade de Santana....

  2.000,00

41 31 94 
Para o Serviço de Eletricidade de Santana....

  2.000,00



Setor de Ruas e Praças

31 21 95
Combustíveis e Lubrificantes.......................
        12.000,00

31 41 95
Conservação de Ruas e Praças....................

  2.000,00

31 43 96 
Conservação e Gastos Gerais de Veículos.....
        15.000,00 

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar operações de crédito que se fizeram necessárias para atender à despesa do artigo precedente. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, está Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente com nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de junho de 1969.

Ataíde de Deus Vieira – Prefeito Municipal

